
INDICAÇÃO Nº 
4
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria Estadual de Economia e Planejamento, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos financeiros para Infra-Estrutura, no município de Birigui.

JUSTIFICATIVA

O município de Birigui, localizado na região de Araçatuba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 108.728 habitantes e área territorial de 530 km², de ocupação de grande parte urbana.


O Município de Birigui necessita de investimentos na área de infra-estrutura urbana, sendo a reivindicação considerada prioritária pela Administração, vez que seu atendimento beneficiará diretamente a comunidade da cidade.

              Atualmente o município por falta de recursos, não disponibiliza verba para este projeto que visa oportunidade de desenvolvimento local.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Birigui.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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